
Num. 19516676 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715192999300000018990429

Número do documento: 19022715192999300000018990429



Num. 19516691 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715194622600000018990445

Número do documento: 19022715194622600000018990445



Num. 19516728 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715205310800000018990482

Número do documento: 19022715205310800000018990482



Num. 19516746 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715211614500000018990500

Número do documento: 19022715211614500000018990500



Num. 19516761 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715213052500000018990514

Número do documento: 19022715213052500000018990514



Num. 19516776 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715214655000000018990528

Número do documento: 19022715214655000000018990528



Num. 19516786 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715220090000000018990538

Número do documento: 19022715220090000000018990538



Num. 19516814 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715222444000000018990565

Número do documento: 19022715222444000000018990565



Num. 19516827 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715224209700000018990581

Número do documento: 19022715224209700000018990581



Num. 19516862 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:30

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715232222000000018990611

Número do documento: 19022715232222000000018990611



Num. 19516885 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AURILIA ANTONIA LIMA NUNES - 27/02/2019 15:35:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022715234495000000018990633

Número do documento: 19022715234495000000018990633



Poder Judiciário da Paraíba

3ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800384-37.2019.8.15.0141

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, já que não há nos autos informação que retire a presunção de
hipossuficiência da parte.

Considerando que a promovida reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos judiciais, exceto
em casos especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do Poder Judiciário nesta Comarca não é
das mais robustas, não possuindo centro de conciliação, entendo ser desnecessária a designação de
audiência de conciliação no presente caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no
prazo de 15 (quinze) dias.

Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial (médico) para
realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas físicas oriundas do acidente
automobilístico mencionado na exordial.

Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito, bem como
indicar assistente técnico.

Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a este processo,
dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo cláusula 1.3 do Convênio
015/2014 TJPB.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus quesitos, caso
queira.

Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar médico ortopedista
para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo Juízo, encaminhando-lhe os quesitos
do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe
relação de causa entre o acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3)
Houve debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou
definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente para
comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido, preferencialmente, de
seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em conciliar.
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E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário depositado na
conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

Diligências necessárias. Cumpra-se.

CATOLÉ DO ROCHA, 19 de março de 2019.

                                                                                                RENATO LEVI DANTAS JALES

Juiz de Direito
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Vara Mista de Catolé do Rocha

Av. Dep. Américo Maia, s/n – João Serafim – CEP: 58.884-000

Telefones: (83) 3441-1277 e 3441-1450

Nº do processo: 0800384-37.2019.8.15.0141

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Parte autora: Nome: IRAPUA DINIZ DE SOUSA

Endereço: luzia maia, calixto fernandes de sousa, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253

Parte promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
(Esforço Concentrado - Perícia)

De ordem do MM. Juiz de Direito desta 3ª Vara, nos autos da ação supra,  Vossa Senhoria paraINTIMO
comparecer ao Fórum local, dia , às 14h, em , onde será realizada 02/10/2019 esforço concentrado

 na parte autora, pelo Dr. Heuder Romero Liberalino da Nóbrega - CRM/PB 5050,PERÍCIA MÉDICA
n o m e a d o  p a r a  a t u a r  c o m o  p e r i t o  n e s t a  a ç ã o .

Fica a parte autora advertida ainda de que deverá comparecer ao ato munida de toda documentação
necessária e que a ordem das perícias obedecerá a ordem de chegada.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para apresentar(em) seus , caso ainda não tenha(m) apresentado.quesitos
Não o fazendo, serão utilizados os quesitos de praxe.

 

Catolé do Rocha-PB, 27 de setembro de 2019

(Assinatura por certificação digital)

FRANCISCO JOAO DA SILVA CLAUDIO

Técnico Judiciário
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